
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ACRE 
Gabinete do Deputado Afonso Fernandes 

INOUAÇÃO N°   503   12025 

Indico à Mesa Diretora, com fulcro no art. 169, da Resolução n° 86/90 - 

Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, que seja 

encaminhado expediente ao Governo do Estado solicitando aumento do 

policiamento no bairro floresta. 

JUSTIFICATIVA 

Moradores relatam furtos e violência. O reforço da segurança é 

indispensável para tranquilidade e proteção da comunidade. 

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo" 

19 de novembro de 2025 

Deputado Afonso Fernandes 

SOLIDARIEDADE 
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